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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria nº 200/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - EXONERAR a Sra. LARYSSA BATISTA DE MELO, portadora do CPF nº. 
xxx.xxx.254-75, do cargo de SECRETÁRIA INTERINA DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de 01 de janeiro de 2026, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 21 de janeiro de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria nº 201/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o Sr. GILMAR MEDEIROS LOPES, portador do CPF nº. 
xxx.xxx.674-91para o cargo de SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO URBANO, 
conforme Lei Municipal n.º 398, de 11 de maio de 2022, que altera a Lei n° 01, de 03 de janeiro 
de 1997, que dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
 Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de 01 de janeiro de 2026, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 21 de janeiro de 2026. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria nº 202/2026 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder o Pagamento do Terço de Férias regulamentares ao servidor 
efetivo, Senhor INACIO JACINTO DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Tributação, no 
cargo de Agente Fiscal, referente ao período aquisitivo de 2025/2026. 
  

Parágrafo Único. O terço de férias será concedido conforme o disposto no art. 103 
da Lei nº 440, de 07 de dezembro de 2023. 

 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura ficando 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 21 de janeiro de 2026. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE 

DO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 003/2026 
(CONCURSO PÚBLICO OBJETO DO EDITAL N.º 001/2024) 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no 

uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica Municipal, tendo em vista a 
conclusão do Concurso Público AMCEVALE - Edital 01/2024, realizado pela Fundação de Apoio 
à Educação e ao Desenvolvimento Tecnológico do Rio Grande do Norte – FUNCERN, e 
considerando a homologação do resultado do Concurso Público para Provimento de Cargos 
Efetivos do Quadro de Pessoal da Prefeitura de Itajá do Estado do Rio Grande do Norte, 
CONVOCA os aprovados relacionados no Anexo I deste Edital, para a apresentação da 
documentação exigida no Edital do certame, conforme disposições abaixo: 

1. Os convocados relacionados no Anexo I deste Edital devem apresentar os 
documentos previstos na I - Lista de Verificação de Documentos para a Posse, para 
conferência, e os resultados dos exames apontados no Anexo II, no período de 21 de janeiro a 
21 de fevereiro de 2026.  

1.1 A documentação prevista no Anexo II deste Edital deverá ser apresentada no 
Protocolo, na sede da Prefeitura Municipal de Itajá (Palácio Manoel Eugenio Ferreira), situada 
na Praça José de Deus Barbosa nº 77, Centro, na cidade de Itajá/RN, no horário das 8h às 12h. 
Para agilizar a posse, o candidato deve conferir seus documentos colocando-os em ordem 
conforme sequência desta relação. 

1.2 Os resultados dos exames médicos indicados no Anexo II deste Edital, para o 
exercício das atribuições do cargo, deverão ser apresentados para a obtenção do “atestado de 
aptidão física e mental” a ser emitido com o critério do profissional médico do trabalho indicado 
pela Prefeitura Municipal de Itajá|RN. Serão aceitos os resultados de exames realizados nos 30 
(trinta) dias anteriores à data de publicação deste edital de convocação.  

1.3 Cumpridas as exigências no que concerne à entrega de documentação e 
exames médicos admissionais para preenchimento de vagas efetivas constantes do quadro da 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN, a Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos fará o agendamento do Atestado de Saúde Ocupacional - ASO. Atestados ou exames 
específicos poderão ser solicitados após avaliação do médico da Prefeitura Municipal de Itajá, 
do Estado do Rio Grande do Norte. 

1.4 Os candidatos aprovados para as vagas de deficiente deverão apresentar 
relatório médico detalhado comprovando a deficiência e anexar exames complementares 
comprobatórios. 

1.5 A publicação dos atos de nomeação se dará por meio de portaria. 
1.6 Cumpridas as exigências constantes neste Edital, a Secretaria Municipal de 

Administração e dos Recursos Humanos comunicará aos candidatos a data para assinatura do 
Termo de Posse, com as devidas instruções sobre o início do exercício. 

1.7 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

1.8 Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Palacio Manoel Eugênio Ferreira, Itajá|RN, 21 de janeiro de 2026. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 
ANEXO I 

 
Nº CATEGORIA: ENFERMEIRO 

1.  INGRID LOUISE ANDRIOLA LIBERATO 
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LICITAÇÕES 
 

PROCESSO DE DESPESA Nº 04101.000004.2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012101/2026 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
DECLARO inexigível a realização do certame licitatório e AUTORIZO a contratação direta para 
Contratação de empresa especializada para Prestação do Serviço de Fornecimento de Energia 
Elétrica visando atender os diversos órgãos que compõem a Prefeitura de Itajá/RN, conforme 
especificações e quantitativos presentes no termo de referência e anexos, por um período de 
12 (doze) meses, que serão pagos mediante a apresentação de faturas mensais. Outrossim, 
declaro o interessado COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no 
Cadastro Nacional Pessoas Jurídicas sob o nº 08.324.196/0001-81, como apto para o 
fornecimento do objeto desta contratação. A motivação se dá pela impossibilidade da 
realização de concorrência, com fulcro no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21. O valor total da 
despesa é de R$ 1.414.582,26 (um milhão quatrocentos e quatorze mil, quinhentos e oitenta e 
dois reais e vinte e seis centavos). 
 

Itajá/RN, 21 de janeiro de 2026. 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 04/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, Sr. Vereador Carlos 
Marcondes Matias Lopes, no uso de suas atribuições constitucionais e,  
 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Jocian Faustino da Silva, portador do CPF/MF nº 
065.815.164-90, nomeado por meio da Portaria nº 026/2025, para exercer a função de 
Gestora/Fiscal da Dispensa de Licitação nº 001/2026, Contrato nº 003/2026, a ele designado 
por meio de memorando do ordenador de despesa.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Revoga-se todas 
as disposições em contrário. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 
21 de janeiro de 2026. 
 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal 

Itajá / RN 
 

 
PROCESSO DE DESPESA Nº 005/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
DECLARO inexigível a realização do certame licitatório e AUTORIZO o Pagamento de inscrições 
de vereador e servidor da Câmara Municipal no 44º Congresso para gestores e servidores 
públicos, capacitação, liderança e políticas públicas, que acontecerá nos dias de 22 à 26 de 
janeiro de 2026 no Nobile Suites Tambaú em Campina Grande/PB, conforme especificações e 
condições previstas no termo de referência. Outrossim, declaro o interessado NUCLEO 
SERVICOS DE CURSOS LIVRE LTDA, CNPJ: 40.585.209/0001-89, como apto para o 
fornecimento do objeto desta contratação. A motivação se dá pela impossibilidade da 
realização de concorrência, com fulcro no art. 74, inciso III, Alínea ‘‘F’’, da Lei nº 14.133/21. O 
valor total da despesa é de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). As despesas decorrentes 
desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da Câmara Municipal, para o exercício de 2026, na classificação a seguir: ÓRGÃO: 
01 - CAMARA MUNICIPAL; UNID. ORÇAMENTÁRIA: 01.101 - CAMARA MUNICIPAL; PROJ/ATIV.: 
2001 FUNCIONAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL; NAT. DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; FONTE: 15000000 - RECURSOS NÃO 
VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

Itajá/RN, 21 de janeiro de 2026. 
_________________________________ 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
Portaria nº 005/2026 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN, Sr. Vereador Carlos 
Marcondes Matias Lopes, no uso de suas atribuições constitucionais e,  
 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e  
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante 
toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor Jocian Faustino da Silva, portador do CPF/MF nº 
065.815.164-90, nomeado por meio da Portaria nº 026/2025, para exercer a função de 
Gestora/Fiscal da Inexigibilidade nº 004/2026. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. Revoga-se todas as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Itajá, Rio Grande do Norte, em 
21 de janeiro de 2026. 
 

 
Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal 

Itajá / RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 001/2026 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso 
de suas atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda 
dos dispositivos, constantes da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 

Resolve: 
 

Art. 1º - Concede ao senhor Carlos Marcondes Matias Lopes cinco (05) diárias ao 
valor unitário de R$ 1200,00 (Mil e duzentos), a fim de custear despesas com deslocamento, 
estadia e alimentação na cidade de João Pessoa/PB, na data de 22 a 26 de janeiro de 2026, onde 
o mesmo, cumprirá agenda oficial. 
 

Parágrafo Único – O senhor Vereador Carlos Marcondes Matias Lopes 
comparecerá à cidade de João Pessoa/PB, nos dias 22 a 26 de janeiro de 2026, para participar 
do 44° Congresso para gestores e servidores públicos, a fim de tratar de interesses oportunos 
ao Legislativo Municipal 
 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do 
Norte, em 21 de janeiro de 2026. 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 

Liana Bruna de Lima Higino 
Tesoureira da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
Ato da Mesa Diretora nº 002/2026 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso 
de suas atribuições legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda 
dos dispositivos, constantes da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 

Resolve: 
 

Art. 1º - Concede a senhora Liana Bruna de Lima Higino Tesoureira da Câmara 
Municipal de Itajá/RN, conforme a Portaria nº 002/2025, cinco (05) diárias ao valor de R$ 
1200,00 (mil e duzentos), a fim de custear despesas com deslocamento, estadia e alimentação 
na cidade de João Pessoa/PB, nos dias 22 a 26 de janeiro de 2026, onde a mesma, compondo a 
comitiva do Presidente Vereador Carlos Marcondes Matias Lopes, cumprirá agenda oficial. 
 

Parágrafo Único – Compondo a comitiva do Presidente Vereador Carlos 
Marcondes Matias Lopes, a senhora Liana Bruna de Lima Higino comparecerá à cidade de João 
Pessoa/PB, nos dias 22 a 26 de janeiro de 2026, para participar do 44° Congresso para gestores 
e servidores públicos, a fim de tratar de interesses oportunos ao Legislativo Municipal. 
 

Art. 2º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
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Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do 
Norte, em 21 de janeiro de 2026. 
 

Publique-se e cumpra-se. 
 

Carlos Marcondes Matias Lopes 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
 

 
 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 

EM BRANCO 
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EM BRANCO 
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